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CONTRATO DE DISTRIBUICAO DE PUBLICIDADE LEGAL N° 005/2017 

CONTRATANTE: AUTORIDADE DE GOVERNANCA DO LEGADO OLIMPICO - AGLO, 

com sede na Av. Embaixador Abelardo Bueno, s/n, Parque Olimpico da 
Barra — Velodromo — Barra da Tijuca, CEP:22.775-039, na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 27.702.127/0001-09, neste ato 
representada pelo LEONARDO MACIEL GOMES MACHADO, nomeado(a) 
pela Portaria n® 029, de 24 de outubro de 2017, publicada no DOU N° 206, 
quinta-feira, 26 de outubro de 2017. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, Empresa Piblica 
Federal, criada pelo Decreto n® 6.246, de 24 de outubro de 2007, com Estatuto 
Social aprovado pelo Decreto n® 6.689, de 11 de dezembro de 2008, alterado 

pelo Decreto n° 8.846, de 1° de setembro de 2016, nos termos da Lei n® 11.652, 
de 07 de abril de 2008, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, 
Loja 1, 1° Subsolo, Bloco B-50, Edificio Venéncio 2000, Brasilia-DF, CEP 
70333-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.168.704/0001-42, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada nos 
termos do inciso XXI do artigo 17 do Estatuto Social da Empresa, por seu 
Diretor de Administra¢do, Finangas ¢ Pessoas, LUIZ ANTONIO DUARTE 
MOREIRA FERREIRA, brasileiro, Gl 
Carteira de Identidade RG <D < inscrito no CPF/MF sob o n° 
QI rcsidente ¢ domiciliado em Brasilia-DF e por Subdelegagio 
de Competéncia dos atos da Presidéncia da EBC pela Geréncia Executiva de 
Marketing ¢ Negocios ao seu Coordenador de Contratos de Publicidade e 
Captaciio, ALBERTO CAMPOS SIMOES, brasileiro, casado, administrador, 

portador da Carteira de Identidade (EENSNNGGNNSD < inscrito no CPF/MF 
sob oG :sidente ¢ domiciliado em Brasilia/DF, conforme as 
Ordens de Servigo de n°s 025/2016/EBC ¢ 001/2016/EBC. 

Entre as partes acima qualificadas, € celebrado o presente Contrato de 
Distribui¢éio de Publicidade Legal, mediante as seguintes Clausulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.  Constitui objeto deste Contrato a distribui¢fio, pela CONTRATADA, da publicidade 

legal impressa e/ou eletrénica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas as determina¢des 
contidas no art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8°, inciso VII, e § 2°, 
inciso II, da Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n°® 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 

4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n® 6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n® 
57.690, de 1° de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares especificas, principalmente 
as diretrizes e oriehtacdes técnicas do Sistema de Comunicagido de Governo do Poder Executiyo 

Federal — SICOM. 

Av. Embaixador Abelardo Bueny, 
Parque Olimpico da Barra - Velédromo - Barra d 

22775-039 - Rio de Janeiro - RJ/- Brasil 
+55 61 99300-7178
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15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promo¢do do desenvolvimento 
nacional sustentdvel no dmbito das contratagdes pela Administragdo Piblica (IN SLTI/MPOG n° 
01/2010 c/c Lei n® 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e art. 3° da Lei 8.666/1993) serdo observados 
pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relagdes contratuais entabuladas cause o 
menor impacto possivel sobre recursos naturais; preferéncia para materiais, tecnologias e matérias- 
primas de origem local; maior eficiéncia na utilizagdo de recursos naturais; maior geracdo de 
empregos, preferencialmente com méo de obra local; maior vida atil € menor custo de manutengéo 
do bem e da obra; uso de inovagdes que reduzam a pressdo sobre recursos naturais; e origem 
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, servigos e obras. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. As partes elegem o Foro da Justica Federal, Se¢do Judiciaria do Distrito Federal, em 
Brasilia/DF, para dirimir questdes decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Clausulas e 
condigdes aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presenca das testemunhas abaixo, para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Rio de Janeiro / RJ, 15 de dezembro de 2017. 

AUTORIDADE DE GOV, ANCA DO LEGADO OLIMPICO - AGLO 
CONTRA 

NARDO MACIEL GOMES MACHADO 

Diretor de Gestio Interna 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO $A. - EBC 
CONTRATADA 

e - 

LUIZ ANTONIO DUARTE MOREIRA FERREIRA AIBERT(Q CAME(QS SIMOES 
Digétor de Administracdo, Finangas e Pessoas Coordenadord Contrato e Publicidade e 

o Comeir [ By, Unby (Jomay  Wosconoim 
NOME: NOME' 

crr: Cuiimiait— CPF G 
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Av. Embaixador Abelardo Bueno, s/n°® 

Parque Olimpico da Barra - Velédromo - Barra da Tijuca 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência

Social, em cumprimento da exigência prevista nos parágrafos 3º e 4º,

Artigo 26 da Lei nº 9.784, de 29.01.99, convoca os abaixo nomeados

a retirar e atender a notificação referente à pendência na prestação de

contas de recursos transferidos pelo FNAS, que se encontra sob a

guarda da Coordenação de Prestação de Contas, situada no Setor de

Múltiplas Atividades Sul - SMAS, Trecho 03, Lote 01, Guará - CEP:

70.610-635 - BRASÍLA/DF. O não atendimento no prazo de 05 dias,

contados da data de publicação deste, ensejará a instauração de To-

mada de Contas Especial:

Nº 01/2018 - Edvaldo Nascimento dos Santos, CPF:

088.875.353-53, Ex-Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA, Ofí-

cio nº 1641/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

0786696), processo nº. 71000.048029/2017-77.

Nº 02/2018 - Maria Aparecida da Silva Ribeiro, CPF:

127.308.313-04, Ex-Prefeita Municipal de Vargem Grande/MA, Ofí-

cio nº 1555/2018/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

0756048), processo nº. 71000.048029/2017-77.

Nº 03/2018 - Domingos Marques dos Santos, CPF:

144.305.685-53, Ex-Prefeito Municipal de Aureliano Leal/BA, Ofício

nº 3295/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

1204308), processo nº. 71001.001200/2012-60.

Nº 04/2018 - Jose de Ribamar Costa Filho, CPF:

149.681.003-10, Ex-Prefeito Municipal de Dom Pedro/MA, Ofício nº

2301/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

0926589), processo nº. 71001.116035/2008-63.

Nº 05/2018 - Maria Arlene Barros Costa, CPF: 803.779.633-

72, Ex-Prefeita Municipal de Dom Pedro/MA, Ofício nº

2300/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

0926523), processo nº. 71001.116035/2008-63.

Nº 06/2018 - Antônio Eduardo Barbosa Amaral, CPF:

010.562.374-14, Ex-Prefeito Municipal de Igaci/AL, Ofício nº

2224/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

0915555), processo nº. 71001.019448/2012-87.

Nº 07/2018 - Maria Arlene Pimenta Uchôa, CPF:

550.262.493-53, Ex-Prefeita Municipal de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA, Ofício nº 1160/2017/MDS/SNAS/DEF-

NAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n° 0636490), processo nº.

71001.004134/2012-80.

Nº 08/2018 - Francisco Moreno da Silva, CPF: 067.359.323-

15, Ex-Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,

Ofício nº 1161/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI

n° 0636700), processo nº. 71001.004134/2012-80.

Nº 09/2018 - Raimundo Coelho Junior, CPF: 147.177.783-

91, Ex-Prefeito Municipal de Benedito Leite/MA, Ofício nº

2859/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

1073172), processo nº. 71001.019320/2010-51.

Nº 10/2018 - José Afrânio Pinho Pinheiro, CPF:

050.326.793-72, Ex-Prefeito Municipal de Umirim/CE, Ofício nº

2845/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

1066932), processo nº. 71001.019432/2010-11.

Nº 11/2018 - Osni Cardoso de Araújo, CPF: 676.812.475-72,

Ex-Prefeito Municipal de Serrinha/BA, Ofício nº

876/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

0589440), processo nº. 71001.020257/2011-87.

Nº 12/2018 - Pedro Magalhães Araújo Neto, CPF:

823.087.306-25, Ex-Prefeito Municipal de Coração de Jesus/MG, Ofí-

cio nº 3101/2017/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF (SEI n°

1149960), processo nº. 71001.006870/2013-53.

Brasília-DF, 18 de janeiro de 2018.

DULCELENA ALVES VAZ MARTINS

Diretora Executiva

AUTORIDADE DE GOVERNANÇA
DO LEGADO OLÍMPICO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2018 - UASG 180080

Nº Processo: 58021000165201770.
PREGÃO SISPP Nº 3/2017. Contratante: AUTORIDADE DE GO-
VERNANCA DO LEGADOOLIMPICO. CNPJ Contratado:
03007660000192. Contratado : MAX - SEGURANCA MAXIMA
LTDA. -.Objeto: Contratação de serviços especializados de Vigilância
Armada e Desarmada ininterrupta_,Vigilancia patrimônial mediante
uso de arma le-tal e não letal, incluíndo fornecimento de uni-formes
e equipamentos, para atender as necessi-dades da CONTRATANTE,
nas dependências do Parque Olimpico da Barra da Tijuca, na Ci-
dadedo Rio de Janeiro/RJ que serão prestados nascondições esta-
belecidas no Termo de Referencia,Anexo do Edital. Fundamento Le-
gal: lei 8.666 . Vigência: 15/01/2018 a 14/01/2019. Valor Total:
R$1.837.961,16. Fonte: 118000000 - 2018NE800003. Data de As-
sinatura: 15/01/2018.

(SICON - 19/01/2018) 180080-00001-2017NE800040

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2017 - UASG 180080

Nº Processo: 58021000247201717.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2017. Contratante: AUTORIDADE DE
GOVERNANCA DO LEGADOOLIMPICO. CNPJ Contratado:
04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL -.Objeto:
Prestação de serviços, pela CONTRATADA,de publicação no Diário
Oficial da União, deatos oficiais e demais matérias de interesse da-
CONTRATANTE, conforme estabelecido no Decretonº9215, de
29/11/2017, combinado com a portárianº 268 de 05/10/2009. Fun-
damento Legal: Lei 8.66 Art25 . Vigência: 22/12/2017 a 21/12/2018.
Valor Total: R$79.296,00. Fonte: 118033904 - 2017NE800040. Data
de Assinatura: 22/12/2017.

(SICON - 19/01/2018) 180080-00001-2017NE800040

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2017 - UASG 180080

Nº Processo: 58021000216201763.
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2017. Contratante: AUTORIDADE DE
GOVERNANCA DO LEGADOOLIMPICO. CNPJ Contratado:
09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE COMUNI-
CACAO S.A.- EBC. Objeto: Contrato de distribuição de Publici-
dadeLegal. Fundamento Legal: Lei 8.666 art 25 . Vigência:
15/12/2017 a 15/12/2018. Valor Total: R$11.489,36. Fonte:
118033904 - 2017NE800037. Data de Assinatura: 12/12/2017.

(SICON - 19/01/2018) 180080-00001-2017NE800040

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
Nº 1/2018

A Secretária Nacional de Esporte, Educação, Lazer e In-
clusão Social do Ministério do Esporte - Substituta, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 350, de 27 de
dezembro de 2017, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital de
Chamada Pública no 1/2018, publicado na Seção 3 do Diário Oficial
da União, nº 2, de 03 de janeiro de 2018, páginas 96 a 98, para nele
fazer constar as seguintes alterações:

Inclui-se no item 4 o subitem 4.5:
4.5 Os proponentes que apresentarem em sua proposta o

atendimento a mais de um Município, terão sua pontuação da se-
guinte forma:

A pontuação, conforme o item 4.3 para cada critério, será
multiplicada pelo número total de núcleos propostos no respectivo
município, sendo o resultado desta somado às notas dos municípios
subsequentes e esta soma dividida pelo número total de núcleos
propostos no plano de trabalho:

(Pontuação Município A X Número Total de Núcleos A) +
(Pontuação Município B X Número Total de Núcleos B) +...

Total de Núcleos propostos
Renumeram-se os itens subsequentes:
onde se lê:
4.5, 4.6, 4.7, 4.8 e 4.9.
leia-se:
4.6, 4.7, 4.8, 4.9 e 4.10.

DENISE CARDOSO DE GUSMÃO CUNHA

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo: 02501.002053/2017-04; Espécie: Contrato nº
065/2017/ANA - PROGESTÃO II; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado: Estado de
Sergipe, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos - SEMARH, CNPJ nº 13.128.798/0019-22,
como Entidade Estadual; Interveniente: Conselho Estadual de Re-
cursos Hídricos - CONERH do Estado de Sergipe; Objeto: Transferir
recursos financeiros da ANA à Entidade Estadual, no âmbito do
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas
- PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de
gerenciamento de recursos hídricos, mediante o cumprimento de me-
tas de cooperação federativa, de gerenciamento dos recursos hídricos
em âmbito estadual e de investimentos estaduais; Valor: R$
5.000.000,00; Vigência: até 30/9/2022, iniciando-se na data de pu-
blicação do respectivo extrato no DOU; Data da assinatura:
3 0 / 11 / 2 0 1 7 .

Processo: 02501.002099/2017-15; Espécie: Contrato nº
075/2017/ANA - PROCOMITÊS; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado: Estado do
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Am-
biente - SEMA, CNPJ nº 03.507.415/0023-50, como Entidade Es-
tadual; Interveniente: Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CEHIDRO/MT; Objeto: Regulação da participação do Estado do Ma-
to Grosso no Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de
Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, nos termos das Resoluções
ANA nº 1.190, de 2016, e 1.595, de 2016, mediante transferência de
recursos da ANA à Entidade Estadual pelo alcance das metas es-
tabelecidas nos Anexo II.1 a II.5 deste Contrato, que foram pre-
viamente pactuadas entre a Entidade Estadual, o Conselho e os co-
mitês de bacias hidrográficas, aderentes ao PROCOMITÊS; Valor: até
R$ 3.000.000,00; Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001;
Fonte: 0183; Natureza da Despesa: 3.3.30.41; UGR: 443009 - SAS;
Nota de Empenho: 2017NE000626, de 21/12/2017, no valor de
R$500.000,00; Vigência: até 30/9/2023, iniciando-se na data de pu-
blicação do respectivo extrato no DOU; Data da assinatura:
27/12/2017.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo nº: 02501.001018/2011-74; Espécie: Primeiro Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 086/ANA/2011 - PRODES; Contratante: Agência
Nacional de Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada:
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP, CNPJ nº 43.776.517/0001-80, denominado Prestador de Ser-
viço; Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal, CNPJ nº
00.360.305/0001-04; Intervenientes: Município de Boituva/SP, CNPJ
nº 46.634.499/0001-90, titular do serviço de saneamento, e o Comitê
da Bacia Hidrográfica dos Rios Sorocaba e Médio Tietê; Objeto:
alteração dos prazos de execução referentes à implantação da ETE
Pau D'Alho, no Município de Boituva/SP, definindo as novas con-
dições para o aporte de recursos financeiros da ANA ao Prestador de
Serviço, no âmbito do PRODES, em conformidade com as alterações
da cláusula oitava; Vigência: 31/12/2020; Data de assinatura:
17/8/2017.

Processo nº: 02501.001481/2013-88; Espécie: Primeiro Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 102/ANA/2013 - PRODES; Contratante: Agência
Nacional de Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado:
Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE Indaiatuba, CNPJ nº
46.251.021/0001-80, denominado Prestador de Serviço; Agente Fi-
nanceiro: Caixa Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-04;
Intervenientes: Município de Indaiatuba/SP, CNPJ nº
44.733.608/0001-09, titular do serviço de saneamento, e os Comitês
das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí -
COMITÊS PCJ; Objeto: alterar e substituir o Anexo I do Contrato,
constante das cláusulas primeira e segunda do Contrato pelo Anexo I
do presente Termo Aditivo (Quadro de Metas com padrão de efi-
ciência I) e também a alteração da cláusula oitava; Vigência:
30/9/2022; Data de assinatura: 5/12/2017.

Processo nº: 02501.001147/2012-43; Espécie: Primeiro Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 098/ANA/2012 - PRODES; Contratante: Agência
Nacional de Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado:
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí - SAAE, CNPJ nº
48.962.625/0001-60, denominado Prestador de Serviço; Agente Fi-
nanceiro: Caixa Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-04;
Intervenientes: Município de Jacareí/SP, CNPJ nº 46.694.139/0001-
83, titular do serviço de saneamento, e o Comitê de Integração da
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP; Objeto: al-
teração dos prazos de execução referentes ao pagamento pelo esgoto
tratado da ETE Central, no Município de Jacareí/SP, definindo as
novas condições para o aporte de recursos financeiros da ANA ao
Prestador de Serviço, no âmbito do PRODES, em conformidade com
as alterações da Cláusula Oitava; Vigência: 30/9/2020; Data de as-
sinatura: 21/11/2017.

Ministério do Meio Ambiente
.
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